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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA · ·.· 
Gabinete do Prefeito·''· : .. , · 

Colatina, 8 de dezembro de 1 969 

OF.GP. 

Exmo. sr. Presidente, 

Temos a subida honra de levar à apreciação 

da Egrégia câmara o Projeto-de-Lei, em anexo, que autoriza o Exe

cutivo Municipal· firmar· Convênios com a l~CARES, para assistência 

agro-pecuária ao povo do interior. no exercício de l~ de julho 
... 
a 

31 de dezembro do corrente ano, e de l~ de janeiro a 31 de dezem

bro de 1 970. 
... 

Os recursos para fazer face as despesas de-

correntes dêstes Convênios, correrão por conta da· quantia de ---

NCr$ 10 000,00 (dez mil cruzeiros novos), autorizada para êste 
, . 

fim, atraves da Lei Municipal n~ 2 098, de 23 de setembro do cor-

rente, para o ano de 1 969, e para o ano de 1 970, por conta da -

verba própria consignada no orçamento do mencionado ano. 

Contando com o apmmo de V.Ex~ e dignos pa

res, para aprovação da matéria em regime de urgência urgentíssima, 

apresentamos nossas 

Saudações. 

Exmo. sr. 

Dr. Paulo· Stefenoni 

DD. Presidente da câmara Municipal 

NESTA 

p 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO-DE-LEI N2 

' 
. / 
j()(jl6f 

,--

Autoriza firmar conv~nios com a ACARES, para 

assistência aqro-pecuária: 

A câmara Municipal de Colatina, Estado do Es 

pÍrito Santo, usando de atribuições legais 

Decreta: 

Art. 1~-.Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios -

com a ACARES, para assist~ncia agro-pecuária, no exercício 

de 1~ de julho a 31 de dezembro de 1 969 e para o exercÍ 

cio de l~ de janeiro a 31 de dezembro de 1 970. 

Art. 2~- os recursos ~ecessários para fazer face à presente Lei, ce 

correrão por conta de: 

a) para o exercício de 1~ de julho a ,31 de· dezembro de 
1 

1 969, por conta da quantia consignada na Lei Municipal 

n~ 2 098, de 23 de setembro de 1 9697 

b) para o exercício de 1 970, por conta da verba própria 

consignada, para êste fim, no Orçamento daquele 'ano. 

Art. 3~- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fican 

do re~ogadas as disposições. em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das sessões da câmara Municipal etc. etc. 
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/ -·~----..-.. ~-,---- ESTADO DO ESPÍRITO SAi.'tTG 

MUNICÍPIO DE COLA'TINA fco'LAT1NAI 

CÂMARA MUNICIPAL. DE VEREADORES 
SECRETA.RI.A. 

Em,, 
'·-~B .. M.G lOf. N ... ____ _ 

PARECER~ 
.-m~~c-..--

1 1 

1 
PRINCESA ·1 
DO NORTE. 

__ ,As_ Cmieeies ie Jiustiça,. Rei.ação, .. Aiil.inistraçãe, ·Trabalhes e 

.Aseist~neia Seeial·, a-i.e-Eeeneaia e _Fin~ç~syem ~-euniã• ... cenjun.ta 
para apreeiare.11. •-Pr•jett-.ãe-Lei N2. _:/&o/6 e; , aa• pe1a 

. E /_ j 
sua apr•Taçãe, tal·· e•ao se aeha X'eligii9~ · · · ·· ·· ·· · ·· · ·· · 

i.e 1969 

COMISSlO DE 



... , 
Neste 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLAT!NA 

Os Ver~sdoresJ.llf'r~ f!Sainedes, re11uer~m rerãpeitose -· 
mente e T:o En, dep~is d~ QU,liifl e :pleng):'ic, _1te~11e ª-e Wirc&ncis 

,., 

e dl.spen.sa;~e iaterstitd.'1s reci:1nentais :pera e hejete de Lei / 
N.f . /@oJbq . -- . . , , 

•. 
J.:/ .• ·' - - -- .- - _.. ~ - _. .-

•· ................. ~ .... ~º - '=:1r'- Or::t 
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L E I N2 2.271 

V 

..,A CÔTIL:."lre t'iu~cipol de Colntinn, do Eotndo do 

·msp!ri1;o Santo, um~ndc de nti•ibuições legnia; 

1\rt.lí!) ... Jlicr.11.'() Bxect1tivo Municip,".11 cntt{;rizodõ a fiI'r;j9r cmnvê~o com 

a f.1CARES, tinro aasiatênoi.B g~ro-pecuórie, no gxercíoio ee -
12 .de julho g 31 de dezemtaro ge l. 969 e poro o exere! d. 6 de 

l~· de janºiro a 31 de..,,dezem~ro de l.970. V 

Art.22) ... Os r§CU~soa .... necesaórios pffrB fozer ftJce à presente Lei, co,I 

rerõo porucondn de ! 

n)~ :paro 0 0;erc~cir.i de 12 de julgo n 31 de dezemmro da 

1.969, por conta do qQ~nti~ consi~nndo nn Lei Munioipol 

í nQ 2.098, ·de 23 dé setembro go lt-969; v 
/ ' V '-" 

~)~ 14'@.ra e exercício da 1.970, pgr~conto dfl verbo próp~ia 
: 9~nsignndo, pnro ~a~e fim, no orçr,,mento dtlque19 nno. .... 

Art.32)...'. Eàta· 1'Lai entrará em vigor iw dato de suo :publiooção, fioondo 
! - '\ ...., - """ V' 

1'evo~ttdas as disposições em contrório. 

'/ÍR:E.UI SWRE-SE E Pn"BLI QUE-SE 
_,.;·:',/ .., ,i . ·.~ /~:· - v ·v 

( Ó'raorp rn:unicipnl de Colo tino, 15 de dezem't>ro de; l. 969 
:- - 1 \ ' 

.. _ /\; '' ,·. 
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~enho ~ sotisfoçêo de ,fh~é;· chegn:r ê$ .,~, 
...... - "!"f i ,- - ......, .. 

m.ã~a de V. Exoi~º, paro os devidos fins e e:fettdW de Sençso e ·~;,y~i 
.. _. y V • V -· r V V ~\\ 

Promul~oçtio, o outogr0fo dí!. ~ei nl.? 2.271, ~próv;,~n ;1or esto Cl 
:marri, am su~ dltirn . ..,, reunião gl'dill;"!rie!- V .· J / 

tor ~ V. Excio~, os meus 

:.be consideração. 

. . . ;/ 
Aprovei to o oportunid.t:Jda/~ro npresen 

pr~test;s de alovnd: 01beç: e diatin: 
~ ! . 

Atanci osament e, 

Presidente 
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